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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 033/2026PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II – 

COISAN, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro, torna público que realizará 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento no art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021, na Resolução nº 01/2024, de 08 de janeiro de 2024, na Resolução nº 02/2024, de 18 de 

janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis, bem como nas condições estabelecidas neste 

Edital. 

A condução do presente procedimento será realizada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, Sr. JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS NETO, designado pela 

Portaria nº 042/2025, de 19 de agosto de 2025, auxiliado pela Equipe de Apoio composta pelos 

servidores JOSÉ EDRISON GASPAR DE ANDRADE e ROMEU OLIVEIRA DE JESUS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da regulamentação vigente. 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de escadas de alumínio e lavadora de alta pressão profissional, destinados à 

execução dos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva da Policlínica Regional 

de Saúde em Ribeira do Pombal, visando assegurar melhores condições de segurança, 

operacionalidade, conservação e apoio às atividades técnicas e operacionais da unidade, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2- DADOS DA SESSÃO PÚBLICA:

Data da sessão: 28 maio de 2026 

Horário de abertura da sessão: 08h20min (horário de Brasília) 

Link: www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço por lote 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

2.1. A partir da abertura da sessão, será iniciada a fase de lances eletrônicos, 

exclusivamente pelo sistema LICITANET, conforme regras e parâmetros definidos na plataforma. 

3- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

3.1. A participação ocorrerá exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica da LICITANET. 

3.2. O fornecedor é responsável por todas as transações realizadas em seu nome no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.3. Não poderão participar fornecedores que se enquadrem nas vedações do art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, inclusive aqueles sancionados ou com impedimentos de contratar com o 

Poder Público. 

http://www.licitanet.com.br/
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3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f)  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. Sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4- INGRESSO NO SISTEMA E CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O fornecedor interessado deverá cadastrar sua proposta inicial, exclusivamente 

no sistema eletrônico, até o horário de abertura da sessão. 

4.2. A proposta deverá conter: 

• Descrição clara do objeto ofertado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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• Preço unitário; 

• Inclusão de todos os custos, tributos e encargos incidentes. 

4.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições deste Edital. 

4.4. Fica estabelecido prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação do 

aviso no diário oficial do Consórcio no endereço eletrônico https://doem.org.br/ba/coisan no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/app/editais. 

4.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca dos serviços, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.7.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Aviso de Contratação Direta, 

o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.11.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

4.11.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.11.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

https://doem.org.br/ba/coisan
https://pncp.gov.br/app/editais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93


 
 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II                     
CNPJ: 28.589.145/0001-99 

 

 
4 

4.11.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face das 

peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional. 

4.12.1.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas 

em Ribeira do Pombal/BA, e empresas regionais aquelas situadas na microrregião do Semi Árido 

Nordeste. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 

registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso. 

4.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

4.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assume valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

5- FASE DE LANCES ELETRÔNICOS (COM INTERVALO FIXO) 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

6- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estipulado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

6.4. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, por 

meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, 

contados da convocação a ser exposta. 

6.4.1. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 

acompanhada de documentos complementares, se necessários, no prazo de 2 (duas) horas. 

6.4.2. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.4.3. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 

anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, se for o caso. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7- HABILITAÇÃO: 

7.1. A documentação de habilitação será solicitada após a fase de lances, 

exclusivamente por meio do sistema. 

7.2. Os documentos exigidos constam do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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7.2.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

ORIGINAL por CÓPIA AUTENTICADA DIGITALMENTE. 

7.2.2. Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digitais 

passarão por uma verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia de confiança 

da ICP-Brasil e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com 

assinatura digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, integridade, autenticidade, 

qualificação, confidencialidade, temporalidade e não repúdio, de acordo com à regulamentação da 

ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de Setembro de 

2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação poderá ser a empresa 

desclassificada e penalizada por apresentar documentos sem legalidade e garantia de autoria, 

integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade e temporalidade. 

7.2.3. Porém, se a autenticação foi feita por outro sistema, será necessário fazer o 

upload do arquivo que recebeu a assinatura, que deverá ser entregue em mídia na sessão para 

análise e devolvida. Logo, este método verifica qualquer assinatura digital que esteja de acordo 

com as normas da ICP-Brasil. Desta forma é possível, também, verificar um lote de assinaturas de 

uma vez e extrair um relatório, se desejar. 

7.2.4. A verificação de uma assinatura digital é realizada por algum software capaz de 

realizar esta operação. Comumente, os softwares de assinatura digital já contemplam a 

funcionalidade de verificação de assinatura. A integridade é determinada pela comparação do 

resumo criptográfico (hash) do documento original com o resumo criptográfico cifrado pelo 

signatário. A obtenção do resumo criptográfico é possível através da decifragem da assinatura, 

utilizando a chave pública do certificado do assinante. 

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

c) Relação de apenados TCM/BA, através do link 

(https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/). 

7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no respectivo Relatório. 

7.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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7.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do sistema eletrônico da realização do certame no site do 

www.licitanet.com.br, nos documentos por ele abrangidos. 

7.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no 

sistema da LICITANET para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.5. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, por 

meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, 

contados da convocação a ser exposta. 

7.5.1. Enviar também a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas 

extensões DOC, DOCX, XLS OU XLSX), sob pena de desclassificação. 

7.5.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de 

inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em 

outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação 

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7.14. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores 

a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 

serviços para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei 

nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 

federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. (art. 20 da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

8- DA CONEXÃO NO SISTEMA: 

8.1. Os licitantes deverão permanecer conectados no sistema após a etapa de lances até 

o encerramento do certame para: 

a) Responder em campo próprio eventual negociação solicitada; 

b) Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado; 

c) Encaminhar os documentos de habilitação no campo do sistema utilizado para 

julgamento das propostas; 

d) Responder ao chat sobre quaisquer outros questionamentos formulados; 

8.1.1. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser 

entendida como impossibilidade de redução dos valores. 

8.1.2. A ausência de envio da proposta reajustada ao último lance ofertado incorrerá na 

desclassificação da proposta. 

8.1.3. A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo Agente de 

Contratação incorrerá na inabilitação do licitante. 

9- CONTRATAÇÃO: 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (dias) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, conforme o que 

preceitua o Art. 106 da lei 14.133/2021, considerada da data de assinatura do respectivo Contrato, 

e por se tratar de serviços de uso continuado o contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 

107 da lei 14.133/2021. 

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 13 de outubro de 

2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11. As peculiaridades do caso concreto; 

10.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 13 de outubro de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

11.12.3. ANEXO III – Modelo Padronizado de Proposta 

11.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

11.12.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

 

Ribeira do Pombal/BA, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

Fábio José Reis de Araujo 

Presidente 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 033/2026PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

DISPENSABILIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026 

 

 

Para os fins dos presentes autos, com fundamento no art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, entende-se que a menor complexidade do objeto e o baixo valor da contratação 

ensejam a prescindibilidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

Considerando, ainda, o disposto na Resolução nº 02/2024, de 18 de janeiro de 2024, 

que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II – COISAN, especialmente o disposto no 

art. 14, inciso I, que estabelece ser facultativa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nas 

hipóteses de dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resta justificada a não elaboração do referido documento no presente processo. 

Consigne-se, por oportuno, que as informações necessárias e suficientes à instrução 

processual, aptas a demonstrar a necessidade da contratação, a definição do objeto, a estimativa de 

preços e a vantajosidade da contratação, encontram-se devidamente registradas nos demais 

documentos que compõem os autos, assegurando-se, assim, a observância aos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

 

Ribeira do Pombal-BA, 21 de maio de 2026. 

 

 

Fábio José Reis de Araujo 

PRESIDENTE 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 033/2026PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de escadas de alumínio e lavadora 

de alta pressão profissional, destinados à execução dos serviços de manutenção predial preventiva 

e corretiva da Policlínica Regional de Saúde em Ribeira do Pombal, visando assegurar melhores 

condições de segurança, operacionalidade, conservação e apoio às atividades técnicas e 

operacionais da unidade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITENS 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO 

1 

Lavadora de alta pressão, pressão mínima 

de 1.740 PSI, vazão de 600 L/h, tensão 

220V, potência consumida de 2,5 KW, peso 

aproximado de 23 kg, modelo profissional, 

monofásica, tipo lava-jato, acompanhada 

de mangueira de 10 metros, carro de 

transporte e dosificador. 

UNIDADES 1 R$ 1.941,47 

2 

Escada de alumínio, dupla abertura em “A”, 

com 3 degraus antiderrapantes, equipada 

com sapatas de borracha antiderrapante, 

destinada à realização de serviços de 

manutenção predial e apoio operacional. 

UNIDADES 2 R$ 271,66 

3 

Escada de alumínio com 7 degraus duplos, 

prática, resistente e segura, indicada para 

atividades de manutenção, limpeza, reparos 

e serviços operacionais em geral, com 

certificação do INMETRO, capacidade 

mínima de até 120 kg, altura fechada 

aproximada de 2,12 m, altura aberta de 1,96 

m, altura útil de 1,52 m, largura aproximada 

de 0,47 m e peso aproximado de 6,9 kg. 

UNIDADES 2 R$ 849,84 

4 

Escada de alumínio articulada 4x5, com 20 

degraus, modelo multiuso, dobrável e 

profissional, com possibilidade de 

utilização nos modos estendida, andaime e 

tipo pintor, possuindo altura aproximada de 

5,64 m quando estendida, capacidade 

UNIDADES 1 R$ 1.011,66 
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mínima de carga de até 150 kg, peso 

aproximado de 14 kg e estrutura reforçada 

para serviços de manutenção predial em 

altura. 

1.2. O(s) fornecimento/serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns); 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, (máximo de 5 anos) contados do(a) 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

a) O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade da 

administração é permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa; 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação; 

1.5. A não elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) no presente processo encontra 

respaldo jurídico no disposto no Art. 14 do Regulamento do Consórcio Público, RESOLUÇÃO 

N°02/2024 DE 18 DE JANEIRO DE 2024, o qual estabelece hipóteses em que a confecção do 

referido documento é facultativa: 

a) No caso em exame, a contratação enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do Art. 14, 

haja vista tratar-se de situação de dispensa em função do valor, nos termos dos incisos I e II 

do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplinam as contratações diretas em razão do 

limite de valor. Nessas circunstâncias, o regulamento dispensa a obrigatoriedade de elaboração 

de ETP, de modo a simplificar o procedimento sem comprometer a legalidade, a economicidade 

e a eficiência da contratação; 

b) Cumpre destacar que o dispositivo regulamentar do consórcio público foi editado 

justamente para adequar a aplicação da Lei nº 14.133/2021 à realidade administrativa 

consorciada, garantindo a observância do princípio da proporcionalidade e a racionalização dos 

atos preparatórios das contratações públicas, especialmente naquelas de pequeno valor; 

c) Dessa forma, restam atendidos os requisitos legais e regulamentares que justificam a 

ausência do Estudo Técnico Preliminar neste processo, mantendo-se a segurança jurídica do 

procedimento e a aderência ao ordenamento vigente. 

1.6. A presente contratação, embora não conste formalmente prevista no Plano de Contratações 

Anual – PCA do Consórcio Público, revela-se necessária e plenamente justificável diante da 

superveniência da demanda administrativa relacionada à manutenção predial preventiva e corretiva 

da Policlínica Regional de Saúde em Ribeira do Pombal, especialmente quanto à necessidade de 

aquisição de escadas e equipamentos indispensáveis à execução segura e eficiente das atividades 

operacionais da unidade: 
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a) A ausência de previsão específica no PCA não impede a realização da contratação, uma vez 

que a necessidade surgiu no decorrer do exercício administrativo, em razão do aumento das 

demandas de manutenção interna e da constatação da insuficiência de equipamentos adequados 

para realização dos serviços em altura, limpeza técnica e demais intervenções prediais, tratando-

se, portanto, de demanda superveniente e de caráter essencial à continuidade dos serviços 

públicos de saúde; 

b) Nos termos do art. 12, inciso VII e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Plano de 

Contratações Anual constitui instrumento de planejamento destinado à racionalização das 

contratações públicas, não possuindo caráter absoluto ou limitador da atuação administrativa 

diante de necessidades devidamente justificadas que surjam ao longo da execução orçamentária 

e operacional do órgão ou entidade; 

c) Dessa forma, a contratação mostra-se compatível com o interesse público, com o 

planejamento administrativo e com as necessidades operacionais da Policlínica, visando 

assegurar condições adequadas de segurança, conservação e funcionalidade da estrutura física 

da unidade, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços prestados à população. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a adequada 

execução dos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva da Policlínica Regional de 

Saúde em Ribeira do Pombal, unidade integrante do Consórcio Público Interfederativo de Saúde 

Nordeste II, assegurando condições adequadas de funcionamento, conservação, segurança e 

operacionalidade da estrutura física da unidade de saúde.  

2.2. A Policlínica possui demanda contínua de serviços de manutenção em instalações elétricas, 

hidráulicas, estruturais, limpeza técnica, substituições, ajustes e demais intervenções necessárias 

ao pleno funcionamento dos ambientes assistenciais, administrativos e operacionais. Nesse 

contexto, verifica-se a necessidade de aquisição de equipamentos adequados e seguros, 

especialmente escadas profissionais e lavadora de alta pressão, indispensáveis à execução das 

atividades desenvolvidas pela equipe de manutenção interna.  

2.3. A aquisição das escadas mostra-se essencial para realização segura de serviços executados 

em altura, tais como manutenção de luminárias, instalações elétricas, reparos estruturais, limpeza 

de áreas elevadas, manutenção de aparelhos e demais intervenções técnicas rotineiras da unidade. 

Já a lavadora de alta pressão possui relevante função no apoio às atividades de higienização e 

limpeza pesada de áreas externas, pisos, estruturas, equipamentos e demais ambientes que 

demandam limpeza técnica com maior eficiência operacional.  

2.4. A inexistência ou insuficiência desses equipamentos compromete diretamente a agilidade, a 

segurança e a eficiência das manutenções internas, podendo ocasionar riscos ocupacionais aos 
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colaboradores, aumento de custos operacionais, desgaste prematuro das instalações prediais e 

prejuízos à adequada conservação do patrimônio público.  

2.5. Além disso, a contratação visa proporcionar melhores condições de trabalho às equipes 

responsáveis pelos serviços de manutenção, promovendo maior segurança na execução das 

atividades, especialmente aquelas realizadas em altura, observando-se princípios relacionados à 

prevenção de acidentes, eficiência administrativa e continuidade dos serviços públicos.  

2.6. A solução pretendida encontra fundamento no dever da Administração Pública de assegurar 

a adequada manutenção dos bens públicos e a continuidade dos serviços essenciais de saúde, em 

observância aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público 

previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.7. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa para atender às 

necessidades operacionais da Policlínica Regional de Saúde em Ribeira do Pombal, contribuindo 

diretamente para a conservação da estrutura física da unidade, a melhoria das condições 

operacionais e a continuidade dos serviços prestados à população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1.  A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

instalação de compressor de ar portátil, monofásico, 220V, com especificações técnicas 

compatíveis com a demanda operacional da autoclave utilizada na unidade, contemplando todas as 

etapas necessárias ao adequado funcionamento do equipamento ao longo de seu ciclo de vida. 

A solução abrange o fornecimento do equipamento novo, entrega no local indicado pela 

Administração, instalação completa, realização de testes operacionais, ajustes técnicos, orientação 

básica quanto ao uso adequado e garantia mínima conforme padrões de mercado. A instalação 

deverá observar as condições elétricas e estruturais existentes, incluindo eventuais adequações 

necessárias para assegurar segurança e eficiência no funcionamento. 

Durante a fase de operação, o compressor deverá assegurar fornecimento contínuo e estável de ar 

comprimido, contribuindo diretamente para a eficiência dos ciclos de esterilização, redução de 

falhas operacionais e manutenção dos padrões de biossegurança. O equipamento deverá possuir 

características que favoreçam durabilidade, baixo nível de ruído, facilidade de manutenção e 

eficiência energética, reduzindo custos operacionais ao longo do tempo. 

Quanto à manutenção, a solução considera a necessidade de manutenções preventivas periódicas, 

conforme orientações do fabricante, e eventual manutenção corretiva, garantindo maior vida útil 

ao equipamento e prevenindo paralisações inesperadas da autoclave. 
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Ao final de sua vida útil, o equipamento deverá ter destinação ambientalmente adequada, 

observando-se as normas aplicáveis quanto ao descarte de componentes eletromecânicos, em 

consonância com princípios de sustentabilidade e responsabilidade ambiental. 

Dessa forma, a solução contempla não apenas a aquisição do equipamento, mas todo o conjunto de 

medidas necessárias para assegurar desempenho eficiente, segurança operacional, continuidade do 

serviço e otimização de recursos públicos ao longo de todo o ciclo de vida do objeto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais e administrativos: 

4.1. A contratação deverá contemplar o fornecimento de escadas de alumínio profissionais e 

lavadora de alta pressão, novos, sem uso, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

observando integralmente as especificações técnicas mínimas descritas no Termo de Referência, 

bem como os padrões de qualidade e segurança exigidos para utilização em ambiente institucional. 

4.2. Os equipamentos deverão possuir estrutura resistente, adequada ao uso contínuo e compatível 

com as atividades de manutenção predial preventiva e corretiva realizadas na Policlínica Regional 

de Saúde em Ribeira do Pombal, especialmente em serviços executados em altura, limpeza técnica 

e conservação predial. 

4.3. As escadas deverão ser fabricadas em alumínio ou material equivalente de alta resistência, 

possuir dispositivos antiderrapantes, travamentos de segurança e capacidade de carga compatível 

com uso profissional, observando normas técnicas aplicáveis e requisitos mínimos de segurança 

para prevenção de acidentes. 

4.4. A lavadora de alta pressão deverá possuir características técnicas compatíveis com uso 

profissional, incluindo potência, pressão e vazão adequadas para execução de limpeza pesada em 

áreas internas e externas da unidade, devendo acompanhar os acessórios necessários ao pleno 

funcionamento do equipamento. 

4.5. Os produtos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme prazo 

estabelecido pelo fabricante e legislação aplicável, obrigando-se a contratada a realizar substituição 

dos itens que apresentarem vícios, defeitos ou incompatibilidades sem quaisquer ônus adicionais 

para a Administração. 

4.6. A contratada deverá realizar o fornecimento dos equipamentos no prazo e local definidos 

pela Administração, responsabilizando-se integralmente pelo transporte, entrega, descarregamento 

e demais despesas decorrentes da execução contratual. 

4.7. Os bens fornecidos deverão atender às normas técnicas de qualidade, segurança e 

desempenho aplicáveis, incluindo, quando cabível, certificação do INMETRO e demais 

regulamentações pertinentes ao tipo de equipamento adquirido. 
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4.8. Não serão aceitos equipamentos usados, recondicionados, avariados, com sinais de desgaste, 

defeitos aparentes ou em desacordo com as especificações exigidas pela Administração. 

4.9. A contratação deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, durabilidade e 

segurança, visando assegurar melhor aproveitamento dos recursos públicos e maior vida útil dos 

equipamentos adquiridos. 

4.10. Nos termos do art. 40, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, as especificações técnicas 

do objeto foram definidas de forma suficiente para garantir a qualidade da contratação, vedadas 

exigências excessivas, irrelevantes ou que comprometam a competitividade do certame.  

Subcontratação 

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Sustentabilidade 

4.13. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega  

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da data de assinatura do contrato, 

conforme recebimento de autorização de fornecimento expedida pelo setor competente; 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Policlínica Regional de Saúde, Avenida 

Pedro Rodrigues, s/n, Centro, Ribeira do Pombal- Bahia, Cep 48400-000. No seguinte horário: de 

8h as 18h;  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração;  

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;   

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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Gestor do Contrato 

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso; 

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração;   

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o 

disposto neste item. 

a) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.a.1. não produzir os resultados acordados, 
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7.1.a.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

7.1.a.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelo fiscal técnico, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, 2021); 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga; 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, quando houver, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento; 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento; 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018); 

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante; 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado; 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável: 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.27. Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério 

de julgamento de seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento será em parcelada única, através da execução indireta. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.; 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.; 

8.12 Ato de autorização para o exercício da atividade;  

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectivas; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.18  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.19  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 Certidões negativas de falência e concordata, expedidas pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da efetiva 

pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta licitação, apenas consideradas para 

esse fim, aquelas que não têm prazo de validade próprio. 

Qualificação Técnica 

8.23 Apresentar prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, competentes para 

tanto, necessariamente em nome do licitante. Entende-se por mesma natureza e porte, 

atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou 

serviços correspondentes a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.074,63 (quatro mil, e setenta e quatro reais 

e sessenta e três centavos) conforme custos unitários apostos na [tabela acima] e relatório final de 

pesquisa de preço. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do consórcio. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas 

as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além 

de cumprir com o determinado na legislação. 
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ANA QUÉSIA CERQUEIRA MACHADO PITTA 

Assessora Técnica Administrativa da Policlínica Regional de Saúde em Ribeira do Pombal 

 

 

 

 

Ribeira Do Pombal – Bahia – 21 de maio de 2026 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 033/2026PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADO 

 

 

 

1. QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Razão Social da Proponente: _______________________________ 

CNPJ: _______________________________ 

Endereço: _______________________________ 

Telefone: _______________________________ 

 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a ...................................... 

ITE

M 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

MARCA  

MODELO 

UNIDADE 

 MEDIDA 
QUANT 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1       

 

3. PROPOSTA DE PREÇOS: 

Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei Federal nº 14.133/2021 e às cláusulas e condições previstas no Aviso de Contratação 

Direta acima numerado, incluindo os seus Anexos;  

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante legal do proponente 

CPF Nº ___________________ 

RG Nº ___________________ 

(Papel timbrado da proponente) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 033/2026PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ***/**** 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/****, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II – 

COISAN - E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento particular, o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II – COISAN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 28.589.145/0001-99, com sede na Rua Manoel Rodrigues da 

Conceição (antes Rua Paraná), nº 851, Zona Sul, Ribeira do Pombal – BA, CEP 48.400-000, neste 

ato representado por seu Presidente, Sr. FÁBIO JOSÉ REIS DE ARAÚJO, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação na forma 

Eletrônica nº DL XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de escadas de alumínio e lavadora de alta pressão profissional, 

destinados à execução dos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva da 

Policlínica Regional de Saúde em Ribeira do Pombal, visando assegurar melhores condições 

de segurança, operacionalidade, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus Anexos. 

1.2. Dos itens que compõem o objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 

UNIDADE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

Perfazendo um valor total de R$ ........., (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, conforme o que 

preceitua o Art. 106 da lei 14.133/2021, considerada da data de assinatura, o Contrato poderá ser 

prorrogado de acordo com o Art. 107 da lei 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Recebimento do Objeto 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

5.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no aviso de contratação; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

 5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

Prazo de pagamento 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

5.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto Contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;  

7.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;  

7.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a 

Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;  

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui 

a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou 

por vícios dos serviços;  

7.5. Após o recebimento, a Contratante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

manifestação acerca do aceite final dos materiais/serviços;  

7.6. Em caso de recusa do material, a Contratada deverá efetivar sua substituição no 

prazo de até 1h contados, a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes 

da substituição às suas expensas;  

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21.  

 8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeta Contratada;  

8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;  

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante;  
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8.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação  

exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado;  

8.5. Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação;  

8.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes;  

8.7. Em sujeição às normas técnicas, os gêneros devem atender aos requisitos mínimos 

de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas 

por órgãos oficiais competentes;  

8.8. A contratada deverá entregar os serviços, quando da solicitação da Contratante, 

em remessa única, nos endereços especificados no instrumento convocatório;  

8.9.A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços 

que serão entregues;  

8.10. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza;  

8.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos serviços;  

8.12. A empresa deverá apresentar os produtos que fazem parte dos serviços 

constituídos e embalados com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e 

regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as 

exigências da Política de Resíduos Sólidos;  

8.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

8.14. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, e ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

8.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui 

a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou 

por vícios dos serviços;  

8.17. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços 

que serão entregues;  

8.18. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados relacionados com as características dos serviços fornecidos;  
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8.19. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante;  

8.20. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota 

fiscal correspondente aos serviços comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas 

operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos serviços, transporte até o local da entrega que 

será no local, previamente, indicado pelo Consórcio;  

8.21. Durante a execução de entrega dos serviços, a Contratada é obrigada a prestar 

informações sobre o andamento dele, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato ao 

consórcio, sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização 

da entrega dos serviços;  

8.22. Os serviços deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias 

e horas determinados no termo de referência;  

8.23. Nenhum dos serviços contratados poderá ser substituído por outros diversos, 

salvo por serviços de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa do consórcio 

por escrito, devidamente fundamentada e aceita pelo consórcio;  

8.24. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 13 de outubro de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(3) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação do IPCA Amplo, mantido pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) a ser solicitados pela 

CONTRATADA, que dependerá de requerimento formal do interessado, quando visar recompor 

o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro dos preços apresentados, devendo ser instaurada pela própria Administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

11.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

11.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto 

(s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, 

o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas deste contrato correm à conta das seguintes dotações orçamentarias: 

Unidade Orçamentária Ação Classe Econômica Fonte de Recurso 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

 15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

16.1. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei Nº 14.133/2021, fica designado a 

servidora XXXXXXXX - CPF Nº XXXXXXX, XXXX, lotada na XXXXXXXXXXXXXXX, 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.  

§ 1º À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 

garantir a qualidade desejada.  

§ 2º A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Ribeira do Pombal/BA para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/21.  

Ribeira do Pombal (BA), ** de ********* de ****. 

 

 

FÁBIO JOSÉ REIS DE ARAUJO 

PRESIDENTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL  
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CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 _____________________________________ 

 

2 _____________________________________ 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 033/2026PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 

ANEXO V 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX / XXXX 

 

No dia ** de ******** de 2026, o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II – COISAN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob nº 28.589.145/0001-99, com sede na Rua Manoel Rodrigues da 

Conceição (antes Rua Paraná), nº 851, Zona Sul, Ribeira do Pombal – BA, CEP 48.400-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Sr. FÁBIO JOSÉ REIS DE ARAÚJO, brasileiro, residente 

e domiciliado nesta cidade, RESOLVE registrar preços para eventual contratação/aquisição em 

face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor:  

CNPJ:  

Representante:  

Telefone: 

Email: 

Endereço: 

Item Quantidade Unidade Marca Modelo 
Preço 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Total: R$ ******************* 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as 

obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de preço e na Proposta de Preços 

integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de preço é até **/**/****, a contar do dia **/**/****. 

CLÁUSULA 1ª - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE 

PAGAMENTO: 

1.1 - Esta Ata não obriga o consórcio a firmar contratações com o FORNECEDOR, 

podendo ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação 

pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de 

condições, além de que esta ata de registro de preços consiste em futura e eventual contratação, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor acima, observada a seguinte forma de 
pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Conta do Credor. 

1.3 – Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser 

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda 

a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra. 

1.4 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira 

idêntica ao do CONTRATANTE. 

1.5 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará 

responsável pelas custas das tarifas bancárias 
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em decorrência do pagamento. 

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou 

indiretos. 

CLÁUSULA 2ª - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: 

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo consórcio mediante a 

emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital da DISPENSA 

ELETRONICA N° DL XXX/2026PMH. 

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA 3ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá 

à Diretoria Administrativa, através do seu Setor de Compras, competindo-lhe: 

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão 

da Ordem de Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues; 

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no 

Edital da licitação e na presente Ata. 

CLÁUSULA 4ª - DO CADASTRO DE RESERVA: 

4.1 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

4.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.3 - O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

4.4 - Para fins da ordem de classificação, serão consideradas as propostas finais 

apresentadas pelos fornecedores, mesmo que aceitem, ao final da licitação, a redução do preço 

ofertado pelo vencedor. 

4.5 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.5.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; 

4.5.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas na Cláusula 15ª; e 

4.5.3 – Quando o licitante vencedor não puder atender à demanda apresentada pela 

Administração. 

CLÁUSULA 5ª - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

5.1 - Os preços considerados para o fornecimento dos produtos será o preço 

estabelecido na proposta final apresentada pelo FORNECEDOR, parte integrante deste 

instrumento. 

5.1.1. Os valores totais registrados em Ata são meramente estimativos, de forma que 

os pagamentos devidos às VENCEDORAS dependerão dos quantitativos dos produtos 

efetivamente entregues. 
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5.1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao prestador de serviço registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA 6ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados as condições dispostas na 

Lei federal n.º 14.133/2021, em especial: 

6.1.1 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor; 

6.1.2 – Deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a justificativa da vantagem da 

adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público. 

6.1.3 – A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

6.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 

de vigência da ata de registro de preços. 

6.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 6.1. 

6.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

6.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

6.8 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 6.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA 7ª - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período, nos termos e observadas as exigências contidas no art. 84 da Lei federal n.º 14.133/2021. 

7.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços observará 

o disposto no parágrafo único do art. 84 da Lei federal n.º 14.133/2021, podendo ser alterados, 

observados os preceitos estabelecidos no art. 124 da mesma Lei. 
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CLÁUSULA 8ª - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado conforme o 

disposto na Lei federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

9.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

9.2 - Fornecer os bens ou produtos no local de entrega previsto no Edital, 

acompanhados dos correspondentes termo(s) de garantia. 

9.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

9.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 

9.5 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de 

Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a 

documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

CLÁUSULA 10ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO C: 

10.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos no edital. 

10.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados. 

10.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que 

sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os 

índices estabelecidos no Edital para cada um dos produtos. 

11.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA 12ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 



 
 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II                     
CNPJ: 28.589.145/0001-99 

 

 
46 

12.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, 

Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 

CLÁUSULA 13ª – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

13.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

13.1.1 -Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

13.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

13.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

13.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

13.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

13.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que o 

inviabilize preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n.º 14.133/2021, e na legislação 

aplicável. 

13.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

13.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.3 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 13.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

13.4 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
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preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA 14ª – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

14.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante 

para órgão ou entidade participante; ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 

14.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante. 

14.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

14.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

CLÁUSULA 15ª – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

15.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento 

ou no Edital; ou 

15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 
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15.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

15.5.1 - Por razão de interesse público; 

15.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do quanto disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ribeira do Pombal – Bahia, com renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na 

execução do presente Instrumento. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas 

partes. 

 

 

 

FÁBIO JOSÉ REIS DE ARAUJO 

PRESIDENTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 


